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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2026 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D’OESTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 

95.640.1320001/94, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que, realizará licitação 

na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por 

PREÇO UNITÁRIO na forma da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data de Início Acolhimento das Propostas 

08/05/2026 às 08h30min 

Data Limite Acolhimento das Propostas 

20/05/2026às 08h30min 

DATA DA DISPUTA: 20/05/2026 ÀS 09H00MIN 

Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br, o edital está disponível para 

“download”. 

Valor Total Máximo da Licitação 

R$ 496.766,13 (quatrocentos e noventa e seis mil e setecentos e sessenta e seis reais e treze 

centavos)  

Instrumento Contratual Critério de Julgamento Modo de Disputa 

Ata de Registro de Preços Por Item Aberto  

Validade da Proposta: 
Período de Execução e 

Vigência: 
Prazo de Entrega 

60 (sessenta dias) 
365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias  
15 (quinze) dias 

INFORMAÇÕES: A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos 

poderão ser solicitados pelo e-mail licita.rancho@hotmail.com, nos sites 

www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br e www.bll.org.br.  

 

Informações, dúvidas e pedidos de esclarecimentos pelo telefone (44) 3556-1186 ou deverão ser 

dirigidos ao Departamento de Licitações, sito Avenida Paraná, 530 – Centro - CEP: 87.395-000 – 

Rancho Alegre D’Oeste, Estado do Paraná. 

1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema 

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de 

pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2º do Artigo 17º 

da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

1.2.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado 

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP Brasil. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Rancho Alegre 

http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licita.rancho@hotmail.com
http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/


MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D’OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ nº 95.640.132/0001-94 
Av. Paraná, 530 – Centro – CEP: 87395-000 – Fone: (44) 3556-1186 

www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br 
  

Página 2 de 43 
 

D’Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Aquisição 

de Pneus, Câmaras e Protetores (novos de primeira linha, não reformado, recauchutado ou 

remodelado) para atender as necessidades dos Departamentos da Administração Pública do 

Município de Rancho Alegre D’Oeste conforme quantidades e especificações estabelecidas no 

Anexo I – Termo de Referência, parte integrante deste processo e seus anexos. 

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e exigências 

técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I). 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no BLL e 

as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) seguintes dotação (ões) 

orçamentária (s): 

ÓRGÃO UNID FUNCIONAL DOTAÇÃO FONTE 

03 03 0412200022009 3.3.90.30.00 1000 

05 01 1236100122014 3.3.90.30.00 1000 

05 06 1236100172047 3.3.90.30.00 125 

05 06 1236100172023 3.3.90.30.00 155 

05 06 1236100172021 3.3.90.30.00 104 

06 01 1030100212026 3.3.90.30.00 1000 

06 02 1030100212029 3.3.90.30.00 303 

06 03 1030400212067 3.3.90.30.00 494 

07 02 0824400232033 3.3.90.30.00 1000 

09 02 2678200392040 3.3.90.30.00 1000 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 

seguintes: 

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021; 

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada 

data e horário limite estabelecidos. 

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

Município de Rancho Alegre D’Oeste por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acessou, ainda que por terceiros. 

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que: 

5.4.1. Participação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE, conforme inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar 

Municipal nº 814/08/2021, pois os itens de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais); 

5.4.1.1. Estas empresas devem estar legalmente constituídas e enquadradas no regime de 

MICROEMPRESA e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do 

Artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com 

o objeto deste Pregão; 

5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de 

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no regime 

de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP). 

5.6. É vedada a participação de: 

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários. 

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Rancho Alegre D’Oeste; 

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias; 

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante de 

cargo de confiança no Município de Rancho Alegre D’Oeste/PR; 

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante. 

 

6. ELEMENTOS INSTRUTORES 

 

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento 

de Licitações do Município de Rancho Alegre D’Oeste, sito à AVENIDA PARANÁ, 530, CENTRO, 

http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/
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RANCHO ALEGRE D’OESTE/PR, no horário de expediente, das 08h00min às 11h30min e das 

13h00min às 17h30min. 

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de 

Transparência localizado no site do Município de Rancho Alegre D’Oeste/PR, ou seja, 

www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br, ou  www.bll.org.br. e também poderá ser solicitado no e-mail  

licita.rancho@hotmail.com. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra MEI), 

deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação, deverá 

quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados 

cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 

valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 

E LEILÕES 

 

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de sena 

privativa. 

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL – Bolsa 

de Licitações do Brasil. 

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa de Licitações do 

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido através 

de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone 

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/
http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br./
mailto:licita.rancho@hotmail.com
mailto:contato@bll.org.br
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8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de 

lances, mediante convocação da Pregoeira, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o 

preço. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor Unitário; 

b) Marca/Modelo. 

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com informações 

tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja desclassificada, conforme 

item “10.4” do edital. 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii) 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/
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10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e rodapés, 

CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta. 

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO. 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada. 

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

10.14. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇO o modo de disputa “ABERTO”. 

10.14.1. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública, sendo que: 

a. a prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários; 

b. na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente; 

c. encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço disposto. 

10.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/
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registrado primeiro. 

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.18. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Sistema de Licitações da Bolsa de Licitações e 

Leilões Do Brasil https://bll.org.br e no Diário Oficial Eletrônico do Município 

https://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura, sendo que será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, nos sítios eletrônicos utilizados para divulgação. 

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial; o sistema identifica em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

10.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate observará  

a seguinte ordem: 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

10.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (DUAS) HORAS, 

envie a proposta adequada ao último percentual ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste edital e já apresentados. 

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 59, 60 

e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021. 

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021. 

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

de mercado do objeto deste Pregão. 

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do item V parágrafo 2º do 

artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se 

adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com 

a iniciativa privada; 

11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, sendo que a 

inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que fundamentem a suspeita. 

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro 

passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observando o disposto neste edital. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

 

12.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, conforme descrito no Termo de Referência: 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste edital. 

 

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua 

portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo tipo, 
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fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 

12º da Lei nº 14.133/21). 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1°, da Lei Complementar nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente, 

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o 

resultado do Pregão, desde que não haja recurso. 

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão. 

 

17. DA CONTRATAÇÃO 

 

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante 

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n° 14.133/2021. 

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração Municipal. 

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou 
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não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item “17.2.”, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados. 

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III – DOS 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da 

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá 

convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato. 

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137, 

incisos I ao IX da Lei N° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no mesmo 

diploma legal. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo com 

as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante deste edital. 

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por 

seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; 

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado 

na proposta. 

18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da compatibilidade 

com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade, 

principalmente o Termo de Referência (ANEXO I). 
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18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no 

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação. 

18.5.1. O Município de Rancho Alegre D’Oeste efetuará os pedidos das quantidades necessárias, 

devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da solicitação. 

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de responsabilidade 

e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao Município nenhum ônus. 

 

19. PAGAMENTO 

 

19.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e a forma de pagamento estão  previstos 

no Termo de Referência - Anexo I deste edital. 

 

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

20.1. Das Obrigações da Contratante e da Contratada estão  previstos no Termo de Referência - 

Anexo I deste edital. 

 

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

21.2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. 

21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei n° 14.133/2021. 

 

22. PREÇO MÁXIMO 

 

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência 

(ANEXO I), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 496.766,13 

(quatrocentos e noventa e seis mil e setecentos e sessenta e seis reais e treze centavos). 

22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas 

casas decimais após a vírgula. 

22.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem, 

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, 

relacionadas. 

22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1. Das Infrações Administrativas e Sanções estão  previstos no Termo de Referência - Anexo I 

deste edital. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

24.1. Qualquer pessoa poderá impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data de abertura do certame. 

24.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados através do e-mail 
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licita.rancho@hotmail.com, pela Plataforma da BLL de FORMA  ELETRÔNICA no sistema 

https://bll.org.br”, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Paraná, 530, centro – 

CEP 87.395-000, Rancho Alegre D’Oeste-Paraná, Departamento de Licitações. 

24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a 

administração, e deverá ser divulgada na mesma plataforma no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

24.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

24.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

25.1. Da FRAUDE E DA CORRUPÇÃO estão  previstos no Minuta do Contrato. 

 

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

 

26.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para 

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

26.2. Dos Gestores e Fiscais do Contrato/Ata de Registro de Preços estão  previstos no Termo de 

Referência - Anexo I deste edital. 

 

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 

Rancho Alegre D’Oeste revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

O Município de Rancho Alegre D’Oeste poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê- lo 

no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/
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proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

27.7. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

27.8. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 08h00min às 

11h30min e das 13h00min às 17h30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento 

de Licitações, sito a Avenida Paraná, 530, centro, Rancho Alegre D’Oeste/PR, para maiores 

esclarecimentos. 

27.9. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente em vigência. 

 

28. DO FORO 

 

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 

cidade de Goierê/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

29. ANEXOS DO EDITAL 

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência. 

b) Anexo II – Modelo de Proposta Comercial; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração Unificada; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

Rancho Alegre D’Oeste, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

EVERTON CÁSSIO ZANUTO 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2026 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores 

(novos de primeira linha, não reformado, recauchutado ou remodelado) para atender as 

necessidades dos Departamentos da Administração Pública do Município de Rancho 

Alegre D’Oeste conforme quantidades e especificações estabelecidas no Anexo I – Termo 

de Referência, parte integrante deste processo e seus anexos. 

 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, 

ALÍNEA “A e I” 

2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado foi considerado o quantitativo 

registrado na última ata de registro de preços de aquisição de histórico de consumo nos últimos 

12 meses e assim a perspectiva da necessidade para o exercício de 206/2027. 

2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de mercado em sites especializados 

(Portal de Compras Públicas, Portal de Transparência, CGU-NFE e TCE-PR) e contratações 

similares de outros Órgãos Públicos conforme mapa de apuração de preços em anexo. Dessa 

forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas na 

tabela abaixo: 

 

LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES (NOVOS DE 

PRIMEIRA LINHA, NÃO REFORMADO, RECAUCHUTADO OU REMODELADO) 

PLANILHA ESTIMATIVA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

L
O

T
E

 

IT
E

M
 

QTDE UN DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 1 60 UN 

PNEU 175/70 R 14 - VEÍCULOS LEVES. 

CERTIFICADO PELO INMETRO, E APROVADOS 

PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO DE 

APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

 332,07 19.924,20  

2 1 40 UN 

PNEU 185/65 R 15 - VEÍCULOS LEVES. 
CERTIFICADO PELO INMETRO, E APROVADOS 

PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO DE 

APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

 324,03 12.961,20  

http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/


MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D’OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ nº 95.640.132/0001-94 
Av. Paraná, 530 – Centro – CEP: 87395-000 – Fone: (44) 3556-1186 

www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br 
  

Página 16 de 43 
 

3 1 12 UN 

PNEU 205/60 R 15 - VEÍCULOS LEVES. 

CERTIFICADO PELO INMETRO, E APROVADOS 

PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO DE 

APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

 456,23    5.474,76  

4 1 10 UN 

PNEU 205/75 R 16 - VEÍCULOS LEVES. 

CERTIFICADO PELO INMETRO, E APROVADOS 

PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO DE 

APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

   574,81     5.748,10  

5 1 10 UN 

PNEU 215/50 R 17 - VEÍCULOS LEVES. 

CERTIFICADO PELO INMETRO, E APROVADOS 

PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO DE 

APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

   444,50     4.445,00  

6 1 60 UN 

PNEU 225/75 R 16 - VEÍCULOS LEVES. 

CERTIFICADO PELO INMETRO, E APROVADOS 

PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO DE 

APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

   698,73  41.923,80  

7 1 6 UN 

PNEU 225/70 R 15 - VEÍCULOS LEVES. 

CERTIFICADO PELO INMETRO, E APROVADOS 

PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO DE 

APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

   549,71     3.298,26  

8 1 36 UN 

PNEU 1000 X 20 - 16 LONAS -BORRACHUDO - 

VEÍCULOS PESADOS. CERTIFICADO PELO 

INMETRO, E APROVADOS PELAS 1NORMAS ABNT 

E COM SELO DE APROVAÇÃO IMPRESSO NA 

LATERAL DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 

NÃO SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

 2.219,39  79.898,04  

9 1 20 UN 

PNEU 295/80 R 22.5 - LISO - 16 LONAS - 

BORRACHUDO - VEÍCULOS PESADOS. 

CERTIFICADO PELO INMETRO, E APROVADOS 

PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO DE 

APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

 1.914,61  38.292,20  
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10 1 33 UN 

PNEU 295/80 R 22.5 - 16 LONAS - BORRACHUDO - 

VEÍCULOS PESADOS. CERTIFICADO PELO 

INMETRO, E APROVADOS PELAS 1NORMAS ABNT 

E COM SELO DE APROVAÇÃO IMPRESSO NA 

LATERAL DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 

NÃO SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

 2.391,67  78.925,11  

11 1 50 UN 

PNEU 215/75 R 17.5 - VEÍCULOS PESADOS. 

CERTIFICADO PELO INMETRO, E APROVADOS 

PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO DE 

APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

 1.160,62  58.031,00  

12 1 12 UN 

PNEU 17.5-25 - 16 LONAS - BORRACHUDO - PÁ 

CARREGADEIRA. CERTIFICADO PELO INMETRO, E 

APROVADOS PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO 

DE APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

 2.574,37  30.892,44  

13 1 4 UN 

PNEU 12.5/8O 18 - 12 LONAS - BORRACHUDO - 

RETRO ESCAVADEIRA. CERTIFICADO PELO 

INMETRO, E APROVADOS PELAS 1NORMAS ABNT 

E COM SELO DE APROVAÇÃO IMPRESSO NA 

LATERAL DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 

NÃO SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

 1.402,40     5.609,60  

14 1 4 UN 

PNEU 19.5 L 24 - 16 LONAS - BORRACHUDO - 

RETRO ESCAVADEIRA. CERTIFICADO PELO 

INMETRO, E APROVADOS PELAS 1NORMAS ABNT 

E COM SELO DE APROVAÇÃO IMPRESSO NA 

LATERAL DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 

NÃO SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

 3.447,93  13.791,72  

15 1 12 UN 

PNEU 14.00 24 - 16 LONAS - BORRACHUDO – 

PATROLA. CERTIFICADO PELO INMETRO, E 

APROVADOS PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO 

DE APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

 3.389,07  40.668,84  

16 1 2 UN 

PNEU 12.4 24 - 16 LONAS - BORRACHUDO – 

TRATOR. CERTIFICADO PELO INMETRO, E 

APROVADOS PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO 

DE APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

 1.691,87     3.383,74  
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17 1 2 UN 

PNEU 18.4 30 - 16 LONAS - BORRACHUDO – 

TRATOR. CERTIFICADO PELO INMETRO, E 

APROVADOS PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO 

DE APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

 2.875,00     5.750,00  

18 1 8 UN 

PNEU 12 X 16.5 16 LONAS - BORRACHUDO - BOB 

CAT. CERTIFICADO PELO INMETRO, E 

APROVADOS PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO 

DE APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

   640,00     5.120,00  

19 1 8 UN 

PNEU 750-16 – EQUIPAMENTOS. CERTIFICADO 

PELO INMETRO, E APROVADOS PELAS 1NORMAS 

ABNT E COM SELO DE APROVAÇÃO IMPRESSO 

NA LATERAL DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES, 

GARANTIA DE 5 ANOS PARA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO 

   679,19     5.433,52  

20 1 2 UN 

PNEU 23.1 26 - 16 LONAS - BORRACHUDO - ROLO 

COMPRESSOR. CERTIFICADO PELO INMETRO, E 

APROVADOS PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO 

DE APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

 6.013,40  12.026,80  

28 1 4 UN 

PNEU 90/90 19. CERTIFICADO PELO INMETRO, E 

APROVADOS PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO 

DE APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

   310,30     1.241,20  

21 1 4 UN 

PNEU 110/90 17. CERTIFICADO PELO INMETRO, E 

APROVADOS PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO 

DE APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

   359,54     1.438,16  

22 1 3 UN 

PNEU 60/100 17. CERTIFICADO PELO INMETRO, E 

APROVADOS PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO 

DE APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

   162,00        486,00  

23 1 3 UN 

PNEU 80/100 14. CERTIFICADO PELO INMETRO, E 

APROVADOS PELAS 1NORMAS ABNT E COM SELO 

DE APROVAÇÃO IMPRESSO NA LATERAL DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA DE 5 ANOS 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

   185,00        555,00  

24 1 6 UN CAMARA 14.00 24    291,52     1.749,12  

25 1 8 UN CAMARA 17.5 25    360,10     2.880,80  
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26 1 8 UN CAMARA 750 16    471,39     3.771,12  

27 1 30 UN CAMARA 1000 X 20    307,58     9.227,40  

29 1 8 UN PROTETORES 17.5 25    150,00     1.200,00  

30 1 30 UN PROTETORES 1000 X 20      87,30     2.619,00  

VALOR GLOBAL 496.766,13  

 

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos. 

2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$ 

496.766,13 (quatrocentos e noventa e seis mil e setecentos e sessenta e seis reais e treze 

centavos). 

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste 

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, 

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances. 

2.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA 

“B” 

 

3.1. O presente Termo de Referência visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, 

eficiente e econômica para a aquisição de materiais elétricos. 

3.2. O objetivo principal é suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que compõe 

a Administração Pública Municipal, visto que os materiais serão utilizados para conservar e 

manter em perfeito funcionamento os bens públicos do Município. 

 

4. LOCAIS DE ENTREGA – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 

 

4.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas na 

Ordem de Compra, sendo: 

a) Paço Municipal, situado na Avenida Paraná, nº 530, Centro, Rancho Alegre D’Oeste, ou; 

b) O Departamento de Compras especificará outro endereço de entrega nas referidas Ordens de 

Compras, conforme as necessidades da Administração Pública Municipal. 

 

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6°, XXIII, 

ALÍNEA “A” 

 

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 365 dias, podendo ser renovada nos termos 

do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C” 

 

6.1. A aquisição de Pneus, Camara, Protetores por um período de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias nos termos quantitativos e qualitativos do presente Estudo Técnico Preliminar. 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 

 

7.1. Para atendimento da necessidade administrativa, a contratação deverá contemplar o 
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fornecimento futuro e eventual de pneus, câmaras e protetores destinados à manutenção da frota 

dos diversos Departamentos da Administração Pública Municipal, observando os seguintes 

requisitos: 

7.2. Os produtos deverão ser novos, de primeira linha, não sendo admitidos pneus reformados, 

recauchutados, remoldados ou similares, de modo a garantir maior segurança, desempenho e 

durabilidade aos veículos e máquinas do Município. 

7.3. Os itens fornecidos deverão atender às normas técnicas e de segurança vigentes, 

possuindo certificação compulsória emitida pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia, quando aplicável, assegurando a conformidade com os padrões mínimos de qualidade 

exigidos pela legislação. 

7.4. Os pneus deverão apresentar, de forma legível, as informações relativas à marca, modelo, 

medida, índice de carga, código de velocidade e data de fabricação, sendo recomendável que a 

fabricação não seja superior a 12 (doze) meses da data da entrega, a fim de assegurar melhor vida 

útil do produto. 

7.5. A contratação deverá prever entregas parceladas, conforme a necessidade dos 

Departamentos requisitantes, evitando aquisição excessiva, armazenamento inadequado e 

comprometimento desnecessário de recursos públicos. 

7.6. A empresa contratada deverá possuir capacidade de fornecimento compatível com a 

demanda da Administração, garantindo a entrega dos itens dentro dos prazos estabelecidos e em 

perfeitas condições de uso. 

7.7. Os produtos deverão ser compatíveis com as especificações técnicas dos veículos e 

máquinas pertencentes à frota municipal, conforme levantamento realizado por cada setor 

demandante. 

7.8. A solução contratada deverá contribuir para a continuidade dos serviços públicos, redução 

de manutenções corretivas, aumento da vida útil da frota e maior segurança operacional dos 

veículos utilizados pelo Município. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal 

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR): 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx). 

8.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 

impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas. 

8.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
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condições de participação. 

8.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

8.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

8.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1º, da Lei Complementar nº 

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

8.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

8.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência. 

8.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

8.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 

5.764/1971. 

8.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

 

8.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos 

documentos abaixo: 

8.7.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), 
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.7.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.7.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.7.5. 8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

8.7.7. Fotocópia do RG e do CPF do sócio administrador; 

 

8.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento: 

8.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das 

propostas, se outro prazo não constar no documento. 

8.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.8.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 

Simples Nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo 

Extrato do Simples Nacional do mês de apuração antecedente ao mês anterior da data de abertura 

do certame. 

8.8.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os 

demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura. 

8.8.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

8.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento, 

nos termos do Artigo 67 da Lei N° 14.133/2021: 

8.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que comprove ter 

fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado, produtos/serviços iguais ou 

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o telefone de 

contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para 

manter contato com a (s) pessoa (s) declarante (s). 

 

8.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações: 

8.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos requisitos 

de habilitação, conforme modelo do ANEXO III- DECLARAÇÃO UNIFICADA deste Edital; 

8.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais, nos 

termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente com os 

http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/


MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D’OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ nº 95.640.132/0001-94 
Av. Paraná, 530 – Centro – CEP: 87395-000 – Fone: (44) 3556-1186 

www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br 
  

Página 23 de 43 
 

demais documentos relativos a habilitação, ANEXO IV - Modelo Declaração de 

Enquadramento de (ME/EPP), assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas 

da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) 

e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela 

Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda 

dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

8.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

8.15. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.16. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 

edital. 

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

 

9.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de 

consumo das Secretarias e Departamentos Municipais, sendo de forma parcelada, após 

solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, no endereço 

determinado por ele. 

9.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03 

(três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não 

importará sua aceitação. 

9.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre 

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de 

validade, origem e outro. 

9.4. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela secretaria 

requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se 

refere à quantidade, qualidade e prazo de validade. 
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10.  LOGÍSTICA REVERSA 

 

10.1. De acordo com o Art. 5º da Resolução Conjunta SEDEST nº 22/2021, os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes de pneus são obrigados a estruturar e implementar 

sistemas de logística reversa, assegurando o retorno dos produtos após o uso pelo consumidor. 

Essa obrigação deve ser cumprida de forma independente dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo dos resíduos sólidos, cabendo aos responsáveis garantirem o recolhimento e 

a destinação ambientalmente adequada dos pneus inservíveis, em conformidade com o princípio 

da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos.  

10.1.1. fim de garantir o correto descarte das carcaças de pneus usados ou inutilizados, 

conforme disposto na Resolução CONAMA nº 416, de 30 de setembro de 2009, o(s) 

fornecedor(es) deverá(ão) adotar o seguinte procedimento:  

10.1.1.1. No ato da entrega dos pneus, no endereço informado pela secretaria requisitante, 

deverá ser emitida uma autorização de coleta referente aos pneus descartados.  

10.1.1.2. No endereço mencionado no subitem anterior, o fornecedor deverá retirar a mesma 

quantidade de pneus inservíveis equivalente ao número de unidades novas entregues à Prefeitura 

de Medianeira (secretaria requisitante).  

10.1.1.3. O fornecedor deverá apresentar declaração assinada comprovando a destinação 

ambientalmente adequada dos pneus recolhidos, informando o nome e o endereço do 

empreendimento receptor. 

 

11. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

11.1. Os pneus fornecidos deverão possuir garantia mínima de 05 (cinco) anos, contados a partir 

da data de emissão da nota fiscal, contra defeitos de fabricação, abrangendo eventuais falhas de 

material ou de processo produtivo, de modo a assegurar segurança, estabilidade e desempenho 

adequado durante o uso.  

11.2. A licitante vencedora deverá apresentar, no momento da entrega dos produtos, o 

Certificado de Garantia do Fabricante ou documento equivalente, contendo as condições e 

prazos de garantia, número de lote, modelo, data de fabricação e demais informações que 

comprovem a procedência e autenticidade do produto.  

11.3. O ônus referente à correção de defeitos, substituição de produtos, transporte e demais 

encargos decorrentes da garantia será de inteira responsabilidade da licitante vencedora, sem 

qualquer custo adicional para a Administração Pública.  

11.4. A substituição dos pneus com defeito deverá ocorrer imediatamente após a constatação e 

comunicação formal da irregularidade pela Secretaria requisitante, devendo o fornecedor retirar 

o produto defeituoso e entregar o substituto no mesmo local de entrega original. 

11.5. O fornecedor deverá assegurar assistência técnica autorizada e suporte ao consumidor em 

território nacional, preferencialmente em local de fácil acesso ao Município de Medianeira/PR, 

garantindo a efetividade e agilidade no atendimento durante o período de vigência da garantia. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 

 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e 

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos 

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, 
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acompanhada dos seguintes documentos: 

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante; 

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

12.2. O Município de Rancho Alegre D’Oeste poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

12.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 

fornecimento. 

12.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Compras 

emitidas. 

12.5. Haverá a retenção de tributos  na forma da legislação em vigor e do Decreto Municipal nº 

1714/08/2023, devendo a Nota Fiscal destacar os valores correspondentes nos termos do 

Contrato ou Ata de Registro de Preços conforme pactuado entrea a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

12.6. A Contratante com Base na IN 1234/01/2012 e 2145/06/2023 da RFB, regulamentada 

pelo Decreto Municipal 1714/08/2023, que trata das Retenções do IRRPJ, aonde todos os 

fornecedores e Prestadores de Serviços deverão fazer suas retenções (IRRPJ), observando 

os Artigos 2º e 4º desse Decreto. E também quanto a retenção do INSS, quando for o caso 

legal e devido do contratado, deverão ser expressos nos campos específicos das Notas 

Fiscais emitidas em favor da Contratante, sob pena de não aceitação das mesmas por parte 

dos Órgãos Municipais. 

 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, 

INCISO XXIII, ALÍNEA “H” 

 

13.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo 

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO. 

 

14. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, 

ALÍNEA “I” 

 

14.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo 

de referência. 

14.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

14.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei 14.133/2021, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

14.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do 

preço da Ata 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

15.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) seguintes dotação 

(ões) orçamentária (s): 

ÓRGÃO UNID FUNCIONAL DOTAÇÃO FONTE 
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03 03 0412200022009 3.3.90.30.00 1000 

05 01 1236100122014 3.3.90.30.00 1000 

05 06 1236100172047 3.3.90.30.00 125 

05 06 1236100172023 3.3.90.30.00 155 

05 06 1236100172021 3.3.90.30.00 104 

06 01 1030100212026 3.3.90.30.00 1000 

06 02 1030100212029 3.3.90.30.00 303 

06 03 1030400212067 3.3.90.30.00 494 

07 02 0824400232033 3.3.90.30.00 1000 

09 02 2678200392040 3.3.90.30.00 1000 

 

16. PRAZO DE ENTREGA 

 

16.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de 

consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do 

Departamento de Compras, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, no endereço contido na 

Ordem de Compra. 

16.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03 

(três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento 

não importará sua aceitação. 

 

17. PENALIDADES 

 

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

17.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

17.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013 

17.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5° enumera os atos lesivos à 

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem 

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública 

ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso 

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30% 

(trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Rancho Alegre 

D’Oeste; 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da 

Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação 

de competência exclusiva de Secretário Municipal designado. 

17.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

17.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a 

ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

17.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações  finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

17.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

18.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita- ção ou 

na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita- tório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa- zer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu- sulas deste Edital; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di- reito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da 

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela 

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 

física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 

públicos. 

 

19. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 

 

19.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às 

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que 

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7° da Lei 

Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

19.1.1. Ficam designados como gestores e fiscais pela Portaria nº 010/09/2026, desta Ata de 

Registro de Preços: 

 

Departamento de Administração 

NOME FUNÇÃO CPF RG 

Thiago de Souza Mourão Gestor de Contrato 053.480.899-90 9.309.077-2 

Karina Inácio Almeida Fiscal de Contratos 115.116.279-56 14.197.026-7 
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Departamento de Assistência Social  

NOME FUNÇÃO CPF RG 

Vanessa Rayane Machado da Cruz 

Ferreira 

Gestor de Contrato 080.280.299-06 10.835.570-0 

Maria José Rodrigues do 

Nascimento Bernardo 

Fiscal de Contratos 001.757.339-45 5.397.320-5 

 

Departamento de Educação 

NOME FUNÇÃO CPF RG 

Silvana Cristina de Gois Gestor de Contrato 043.912.289-98 7.667.785-0 

Erica Luzia dos Santos Ferreira Fiscal de Contratos 042.261.029-16 7.306.668-9 

 

Departamento de Saúde 

NOME FUNÇÃO CPF RG 

Dayana Mendes Zanuto Gestor de Contrato 053.805.199-03 8.094.180-3 

Ana Claudia Merlin Von Zeschau Fiscal de Contrato 066.380.599-63 8.946.358-0 

 

Departamento de Planejamento, Obras e Serviços Públicos 

NOME FUNÇÃO CPF RG 

Thiago de Souza Mourão Gestor de Contrato 053.480.899-90 9.309.077-2 

Almir Rogério Domingos Fiscal de Contratos 044.485.279-48 7.306.676-0 

 

19.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos 

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com 

as especificações do edital. 

19.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 

19.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas 

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao 

fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

19.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar 

e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato. 

19.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às 

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem 

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e 

imputados às falhas em suas atividades. 

 

19. DA VIGÊNCIA DA ATA 
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19.1. A Ata para Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, com inicio em xx/xx/202x e término em xx/0x/202x, e poderá ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

20.1. Não será permitida a transferência das obrigações assumidas, seja ela integral ou parcialmente 

a  terceiros. 

 

21. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

21.1. Poderá haver o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado. O reajuste ou pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

dependerão de requerimento expresso dirigido pela contratada.  

21.2. Administração, a qual terá o prazo de até 15 (quinze) dias para decidir, salvo se houver, 

fundamentadamente, necessidade de esclarecimentos posteriores junto à contratada, quando então 

esse prazo poderá ser prorrogado por iguais períodos de 15 (quinze) dias; salienta-se que enquanto 

estiver em tramitação requerimento de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, a 

contratada não poderá se opor ao fornecimento de bens durante o período da tramitação. Uma vez 

deferido o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, seus efeitos 

alcançarão os fornecimentos de bens realizados desde a data do protocolo do requerimento junto à 

Administração. 

 

22. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

22.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, mediante Termo 

Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o artigo 125, da Lei nº. 

14.133/2021. 

 

Responsáveis: 

 

 

 

MAURO OTA RODRIGUES 

Departamento de Administração – Secretário Geral de Governo 

 

 

 

 

 

VANESSA RAYANE MACEDO DA CRUZ FERREIRA 

Diretora do Departamento de Assistência Social 
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SILVANA CRISTINA DE GOIS 

Diretora do Departamento de Educação 

 

 

 

 

DAYANA MENDES ZANUTO RODRIGUES 

Diretora do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

 

 

ALMIR ROGÉRIO DOMINGOS 

Departamento Planejamento, Obras e Serviços Públicos 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/


MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D’OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ nº 95.640.132/0001-94 
Av. Paraná, 530 – Centro – CEP: 87395-000 – Fone: (44) 3556-1186 

www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br 
  

Página 32 de 43 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2026 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(papel timbrado da licitante) 

 

Apresentamos nossa proposta referente ao objeto da presente licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 019/2026 acatando todas as estipulações consignadas nos respectivos 

anexos. 

  

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

ÓRGÃO LICITANTE: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D’OESTE/PR 

PROCESSO/MODALIDADE: TIPO DE JULGAMENTO: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2026 
MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores (novos de 

primeira linha, não reformado, recauchutado ou remodelado) para atender as necessidades dos 

Departamentos da Administração Pública do Município de Rancho Alegre D’Oeste conforme 

quantidades e especificações estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência, parte integrante deste 

processo e seus anexos. 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

RAZÃO SOCIAL: 

  

CNPJ/CPF: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

    

REPRESENTANTE: CARGO: 

    

CPF: RG:  E-MAIL: 

    

ENDEREÇO: BAIRRO: 

    

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE/CELULAR: 

      

 

SITUAÇÃO NO SIMPLES NACIONAL  OPTANTE  NÃO OPTANTE 

 

DADOS PARA PAGAMENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONTA): 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA: 

      

VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE/ENTREGA: VIGÊNCIA EXECUÇÃO DO 
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CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO 

60 (sessenta dias) 15 (quinze) dias 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO, QUANTIDADES E DO VALOR DO OBJETO 

 

2.1. O detalhamento dos PRODUTOS/SERVIÇOS e os valores máximos a serem contratados 

constam da abaixo: 

 

DA DEFINIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVO E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  

N.º DESCRIÇÃO MARCA QTDE UN 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL  

       

 

Valor Global de R$ .................... (valor por extenso) 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da 

proposta. 

 

Declaramos que caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 

contrato no prazo determinado no Edital e assumimos perante o Município de Rancho Alegre 

D’Oeste/PR, o compromisso de fornecer o objeto/serviço no prazo e condições especificadas no 

edital.  

 

 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

Nome:  

RG/CPF: 

Cargo: 
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PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2026 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 

PROPONENTE:  

CNPJ/MF:  

ENDEREÇO: 

TELEFONE/CELULAR: 

Email: 
 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado 

pelo MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D’OESTE, através de seu representante legal infra-

assinado, que: 

 

1) Estarmos cientes e concordarmos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório, respondendo pela veracidade das informações prestadas na forma da lei, conforme art. 

63, inciso I e §1º da Lei n° 14.133/21. 

2) Para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não empregamos menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição. 

3) Que não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4)  Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

6) Para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do §1º, do artigo 

9º da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

7) Para os devidos fins de direito, que nos comprometemos a atender a todos os termos da Lei n° 

13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e suas atualizações, realizando o tratamento 

dos dados pessoais, tanto em meio físico como digital, seja de pessoas físicas ou jurídicas de direito 

público ou privado. 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2026 

 

 

ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 

XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006;  

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

(  ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.  

 

DECLARA ainda:  

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006;  

 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno 

porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos 

contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação.  

 

 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2026 

 

 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2026  

 

 

O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D’OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede a Avenida Paraná, 530, centro, Rancho Alegre D’Oeste/PR, inscrito no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 95.640.132/0001-94, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. EVERTON CASSIO ZANUTO, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 

069.772.739-41 e portador da Carteira de Identidade nº 9.281.314-2 SSP/PR, residente e 

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para 

REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei N° 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura 

e eventual Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores (novos de primeira linha, não 

reformado, recauchutado ou remodelado) para atender as necessidades dos 

Departamentos da Administração Pública do Município de Rancho Alegre D’Oeste 

conforme quantidades e especificações estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência, 

parte integrante deste processo e seus anexos do Pregão Eletrônico n° 019/2026 e seus 

Anexos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada 

naquela descrita no ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a 

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será 

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas 

pelas secretarias solicitantes. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, N° XXX, Bairro XXXX, na 

cidade de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por 

seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição 

nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF N° XXX.XXX.XXX-

XX e portador do RG N° X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, N° XXX, Bairro 

XXXX, na cidade de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos 

itens descritos no item 3.2 desta Cláusula. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem: 

LOTE Nº XXX 

ITEM QNT UN DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR VALOR 

http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/
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UNITÁRIO TOTAL 

      

      

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXX,XX 

(XXXX) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação, nos termos do Artigo 86, § 3° da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 

PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei N° 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos 

termos do Artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 

14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci- 

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re- 

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even- 

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin- tes 

situações: 

http://www.ranchoalegredoeste.pr.gov.br/
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a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im- 

previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de 

Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, II alínea “d” da Lei n° 14.133/2021. 

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re- gistrados. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego- ciar 

a redução do preço registrado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados 

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica- ção 

de penalidades administrativas. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve- 

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de- 

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque- rer 

ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar 

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de cus- tos que 

demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicial- mente pactuadas. 

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o for- necedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais le- gislações aplicáveis. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú- 

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi- 

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra- 

ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei N° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun- 

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi- cado; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus- tificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara- ção falsa 
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durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

k) A Lei nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à admi- 

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o 

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso e/ou 

por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta 

por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Rancho Alegre D’Oeste; 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi- nistrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei n° 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei n° 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede- rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de 

competência exclusiva de Secretário Municipal designado. 

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con- forme 

dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei n° 14.133/2021. 

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação 

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de 

transcrição nesta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de 

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da 

mesma. 

 

PARAGRAFO SEGUNDO – As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas 

no Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 019/2026 e seus anexos. 

 

PARAGRAFO TERCEIRO – Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a 

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente. 

 

PARAGRAFO QUARTO – Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão 

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização. 

 

PARAGRAFO QUINTO – Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento 

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos. 

 

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e 

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

 

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do 

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e 

qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e 

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios 

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou 

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a 

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser 

obrigatoriamente o fornecedor contratado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Rancho Alegre D’Oeste poderá deduzir do montante 

a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Haverá a retenção de tributos  na forma da legislação em vigor e 

do Decreto Municipal nº 1714/08/2023, devendo a Nota Fiscal destacar os valores 

correspondentes nos termos do Contrato ou Ata de Registro de Preços conforme pactuado 

entrea a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante com Base na IN 1234/01/2012 e 2145/06/2023 da 

RFB, regulamentada pelo Decreto Municipal 1714/08/2023, que trata das Retenções do 

IRRPJ, aonde todos os fornecedores e Prestadores de Serviços deverão fazer suas 

retenções (IRRPJ), observando os Artigos 2º e 4º desse Decreto. E também quanto a 

retenção do INSS, quando for o caso legal e devido do contratado, deverão ser expressos 

nos campos específicos das Notas Fiscais emitidas em favor da Contratante, sob pena de 

não aceitação das mesmas por parte dos Órgãos Municipais. 
 

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades 

decorrentes do fornecimento. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante requerimento formal da empresa licitante. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços 

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO UNID FUNCIONAL DOTAÇÃO FONTE 

03 03 0412200022009 3.3.90.30.00 1000 

05 01 1236100122014 3.3.90.30.00 1000 

05 06 1236100172047 3.3.90.30.00 125 

05 06 1236100172023 3.3.90.30.00 155 

05 06 1236100172021 3.3.90.30.00 104 

06 01 1030100212026 3.3.90.30.00 1000 

06 02 1030100212029 3.3.90.30.00 303 

06 03 1030400212067 3.3.90.30.00 494 

07 02 0824400232033 3.3.90.30.00 1000 

09 02 2678200392040 3.3.90.30.00 1000 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste 

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de 
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empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do 

Artigo 117 da Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores e fiscais pela Portaria nº 

010/09/2026, desta Ata de Registro de Preços: 

 

Departamento de Administração 
NOME FUNÇÃO CPF RG 

Thiago de Souza Mourão Gestor de Contrato 053.480.899-90 9.309.077-2 

Karina Inácio Almeida Fiscal de Contratos 115.116.279-56 14.197.026-7 

 

Departamento de Assistência Social  
NOME FUNÇÃO CPF RG 

Vanessa Rayane Machado da Cruz 

Ferreira 

Gestor de Contrato 080.280.299-06 10.835.570-0 

Maria José Rodrigues do 

Nascimento Bernardo 

Fiscal de Contratos 001.757.339-45 5.397.320-5 

 

Departamento de Educação 
NOME FUNÇÃO CPF RG 

Silvana Cristina de Gois Gestor de Contrato 043.912.289-98 7.667.785-0 

Erica Luzia dos Santos Ferreira Fiscal de Contratos 042.261.029-16 7.306.668-9 

 

Departamento de Saúde 
NOME FUNÇÃO CPF RG 

Dayana Mendes Zanuto Gestor de Contrato 053.805.199-03 8.094.180-3 

Ana Claudia Merlin Von Zeschau Fiscal de Contrato 066.380.599-63 8.946.358-0 

 

Departamento de Planejamento, Obras e Serviços Públicos 
NOME FUNÇÃO CPF RG 

Thiago de Souza Mourão Gestor de Contrato 053.480.899-90 9.309.077-2 

Almir Rogério Domingos Fiscal de Contratos 044.485.279-48 7.306.676-0 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução 

do objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e 

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 

PARÁGRAFO QUINTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo 

modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo 

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às 

falhas em suas atividades. 

 

CLAÚSULA DECIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas 

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de 

Registro de Preços. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

Direito. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Goioere, Estado do Paraná, excluído 

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que 

a precedeu. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Local e Data 
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